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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita

 

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) 0801678-78.2015.8.15.0331

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

1. Defiro o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

2. Cite-se nos moldes legais.

 

SANTA RITA, 18 de junho de 2015.

Maria dos Remédios Pordeus Pedrosa Veloso de França

 

 

Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Santa Rita

PROCESSO Nº   0801678-78.2015.8.15.0331

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: SIMERY DE OLIVEIRA CANDIDO 
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima identificada, nos

termos do art. 335 e seguintes do CPC, CITO a  MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A.,com sede à  AV PRESIDENTE

EPITÁCIO PESSOA, 723, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-000 , para que tome conhecimento de todo o conteúdo

da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias.

 ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos como verdadeiros os fatos

alegados contra ele(a).

 Encaminha-se anexa cópia da petição inicial.

 

SANTA RITA-PB, 12 de março de 2019.

 

 

GERLANDIA LINS E SILVA CARNEIRO
Técnica Judiciária

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Santa Rita

PROCESSO Nº   0801678-78.2015.8.15.0331

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: SIMERY DE OLIVEIRA CANDIDO 
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo( Carta de citação com
recebido da secretaria para envio).

Santa Rita-Pb, 12 de março de 2019.

 

 

 GERLANDIA LINS E SILVA CARNEIRO

Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

SANTA RITA

16 de abril de 2019

GERLANDIA LINS E SILVA CARNEIRO
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CERTIDÃO

 

 

            Certifico e dou fé que, a parte promovida devidamente citada para apresentar contestação, não se manifestou até a presente
data.

            Sendo assim, faço conclusão dos autos para as providências cabíveis.

            Santa Rita, 31 de maio de 2019.

 

                                    Gerlândia Lins e Silva Carneiro

                                             Técnica Judiciária
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801678-78.2015.8.15.0331

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a certidão retro, onde não houve interposição de contestação, decreto a revelia da parte
promovida.

Por outro lado, intime-se a parte autora para em 15 dias especificar as provas que pretenda produzir em
audiência, ou requerer o que de direito ao prosseguimento da demanda.

Cumpra-se.

SANTA RITA, 21 de outubro de 2019.

 

 

Juiz(a) de Direito
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0801678-78.2015.8.15.0331

AUTOR: SIMERY DE OLIVEIRA CANDIDO

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 

De Ordem da MM. Juíza de Direito desta Unidade Judiciária, Dra. Maria dos Remédios Pordeus Pedrosa
Veloso de França, intimo a parte autora, por seu advogado, por todo teor da(o) Decisão/Despacho ID n.
25498587, para  em 15 dias especificar as provas que pretenda produzir em audiência, ou requerer o que
de direito ao prosseguimento da demanda.

 Santa Rita, 22 de novembro de 2019

GERLANDIA LINS E SILVA CARNEIRO

Téc. Judiciária
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Em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA RITA. 
  
  
  
  
  
  
 Proc.: 0801678-78.2015.8.15.0331 

  
  

 

 

SIMERY DE OLIVEIRA CÂNDIDO, devidamente qualificado nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA, movida em face da MAPFRE VERA CRUZ 

SEGURADORA S/A, vem, com o devido e habitual acatamento, perante Vossa 

Excelência, através de seus advogados legalmente constituídos, em atenção à 

determinação contida nos autos, informar que deseja produzir prova pericial, 

na forma do Convênio 15/2014, firmado entre o TJ/PB e a Seguradora Líder, a fim de 

ratificar a debilidade permanente no membro inferior direito de que ficou acometido em 

virtude do acidente sofrido. 

Dessa forma, a autora reitera que deseja produzir a prova pericial, vez 

que vem sofrendo as consequências do aludido sinistro há aproximadamente cinco 

anos! 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

João Pessoa, 12 de dezembro de 2019. 

  

 

 

  

FLAVIANO SALES CUNHA MEDEIROS   ANDRESSA CUNHA HENRIQUES 
OAB/PB 11.505   OAB/PB 20.869 
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801678-78.2015.8.15.0331

DESPACHO

Vistos, etc.

 O  em que a parte promovida opta pela apresentação dacorrendo a hipótese de desinteresse em audiência de conciliação prévia
peça defensiva, conforme supra, nos termos do art. 465, caput , CPC/2015 e em face do 4 CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO
015/2014 ENTRE O PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL E A PESSOA JURÍDICA REPRESENTANTE DO

 em razão de demandas dessa natureza, de antemão, como perito(a) doCONSÓRCIO DE SEGURADORAS NOMEIO, 
Juízo, a(o) ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA,Endereço: Escrivão Sebastião de Azevedo Bastos, 496, RDIFÍCIODr(a). 
VALLE VIZCAIA ,APTO 2101, Manaíra, João Pessoa/PB, 58038-491, Telefone: (83) 98765-6296 Email:

.dr.rosanaduarte@ig.com.br

 

Deverá cumprir o encargo obedecendo as advertências do art. 466, caput , CPC/2015, observando as determinações dos §§ 1º e5 6

2º, do mesmo dispositivo normativo,  para, querendo, no mesmo ato, apresentarficando intimada a parte promovida
manifestação consoante art. 465 , §1º, I a III, CPC/2015, bem como recolher o valor dos honorários periciais, os quais arbitro em 7

 e, ato contínuo, nesta mesma hipótese,  para, querendo, apresentarR$ 200,00 (duzentos reais) INTIME-SE a parte promovente
manifestação quanto aos mesmos termos, no mesmo prazo.

 

Escoado o prazo e recolhido o valor dos honorários periciais,   a perita nomeada para dizer seINTIME-SE PESSOALMENTE
aceita o encargo e, aceitando, designar o ato com prazo mínimo de 15 (quinze) dias, não excedente a 30 (trinta) dias, devendo
entregar o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, após o exame.

 

Aceito o encargo e designado o dia, nos termos do art. 474 , CPC/2015,  as partes para realização do ato no dia, hora8 INTIME-SE
e local designados.
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Ato contínuo, juntado o laudo nos autos,  as partes para, querendo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, conformeINTIME-SE
art. 477, §1º , CPC/2015, apresentar manifestações, informando sobre a possibilidade de transação em comum acordo e/ou indicar9

outras provas, sob pena de julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 355, I , CPC/2015.10

 

Escoado o prazo à cima e não havendo impugnações,  à perita nomeada e  pessoalmenteEXPEÇA-SE ALVARÁ INTIME-SE
para levantamento, entregando-o(a) mediante recibo nos autos, bem como, , nãoQUANTO AO FLUXO DO PROCEDIMENTO
havendo requerimento de audiência de conciliação ou de produção de outras provas,  o decurso e faça-se CERTIFIQUE-SE

 para julgamento.CONCLUSOS

SANTA RITA, 1 de abril de 2020.

Juiz(a) de Direito
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0801678-78.2015.8.15.0331

AUTOR: SIMERY DE OLIVEIRA CANDIDO

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 

De Ordem da MM. Juíza de Direito desta Unidade Judiciária, Dra. Maria dos Remédios Pordeus Pedrosa,
intimo a parte autora, por seus advogados, por todo teor da(o) Decisão/Despacho ID n. 29575450, para
em razão da  nomeação da  perita, se manifestar e, querendo, apresentar quesitos, no prazo de 15(quinze)
dias.

 Santa Rita, 28 de julho de 2020

GERLANDIA LINS E SILVA CARNEIRO

Téc. Judiciária

Num. 32724185 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLANDIA LINS E SILVA CARNEIRO - 28/07/2020 16:01:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072816012238000000031339534
Número do documento: 20072816012238000000031339534



 

Em anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
MISTA DA COMARCA DE SANTA RITA - PB 
  
  
  
  
  
  
 Proc.: 0801678-78.2015.8.15.0331 

  

  

SIMERY DE OLIVEIRA CÂNDIDO, devidamente qualificada nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA movida em face de MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, 

vem, respeitosa e tempestivamente, perante Vossa Excelência, em atenção ao despacho 

proferido por este d. juízo, informar que não tem interesse na audiência de conciliação 

e apresentar os seguintes quesitos: 

1)   Quais as debilidades que a autora ficou acometida em virtude do 

acidente automobilístico narrado na presente ação? 

2)   Qual o percentual da (s) debilidade (s) permanente (s) da qual ficou acometido 

o autor? 

Dessa forma, requer-se o regular prosseguimento do feito. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

João Pessoa, 18 de Agosto de 2020. 

  

 

Flaviano Sales Cunha Medeiros                  Marina de Vasconcelos Nóbrega 

OAB-PB n.º 11.505                                   OAB-PB n.º 14.967 
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